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F:LEIAL DO MUIV:CÍ o DE SP. - A2lOSlOL- PG. 3;I

M
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COTSELIIO }IU§ICIPAL DOS DIREITOS
D.r CRfr\çÂ E DO,UX)I.E§CT§TE . C}ll,c,t
coltrucrDo
O ,i,n;rii:o \Íuricipel dot Dircitor de Cnurçl c úr AdoLcs-

csnrc-C.',ÍDC,\. cnr tcsrâo crtmordiuririr. m dia 17.{.01,
rcndo crrn.r paua- SOS Ctiença c Plem rJc Açio llrncrgcrrnl.
üchbcr:u,1.ir iüitituià dc uma Comrs§o E"pecial rcafu
úr)rno íirp€! 'elai»tar propo poa mdiór.s a scrtnr rrlotatlas
,: ;ir,.::rü:s p.rra tcn«linrnto', rlctcrúr tpiLacnbr r pruÊrsür

na se;siu iô .iia {.ó.01.
.{ coord:n:çio ô Csoirsào Írcou rcb a rcrponsrhilirladc da

CoorceÍr:f,n da Cornissào Pcnnoncuc rlc Politrcrs nrblic.r
§í:rrcir P:,:nrni e tr prtsidcotc ô Cl\,tDCA - Flnstrrn l'rancisco
,ir Silvl .s3rr oÍ iocgn úca ô Comisriio: - CillDC',\: Cqsc'
lhciros !{ulrcipair Fnnci*o Ccsrr Rorlrrgucs e Marcclo
Â.'.ir$r: - Scr.raarir Muntiprl & Culturr . Sccranru Mrmi'

cipal & \'crdc e rlo Meio Ambic"nt( - S.crtü.ia dê Asristàcr,a

Srxral: - Santtarie Muricipl & Finençs e Dc*nvolvinslo
Srxial: - Sccntade Mrlridpl dc Ab.sccitttcÍilo; - Scstona
Municipal ê EôsÉo; - Socrctrda doc NegóckB ,utidicq '

liccraarie Municipd dc E+ortc* kzcr e Rcqâo;'Sec'
taria do Goucnro Mrniciprt - Sccrarir MuniciPcl dc Sridq -

Consclho Esadu.l doc Dircns de Crigrça c do Adolacent< '
Consclho Municip.l dc AssisàrcL Scid: 'Sccretaria Esr-
dul dc Assigarcir c Dcslvolvimcoto Scid c Comisrio Fa'
maÍrcntcdos Conslho.TúÊLc! dl Cidedcdc Sto Paulo.

cilorrocn-r.ul DE AçÃo DA coMrssÃo
Frre l -AÉ{.ó.01
l) Constiuir r Caaisao Espccial:

2) PÍspaÍú R.clarmio'coocpcctivo dar acgocições entrc SÀS

e SEADS:

3) Laarmuo e sry-rarr ô darrndr atral c ctocpocúz;
4) Levaaamo dt Édc & scrrriços. píograÍlss. recursoc hu
manos. rmrcnais c fiozrociru(inclusirc o do FUMCAD) di!'
poniveis oas üversas Sccrcarias Muriciplis c drs dcrmis S+'

cretarias. orgàrs e oogs. voltdos à dcmande ora em qucstÀo:

5) Encam;nhamcnos recrsários à regulamentaçio por Dc-

creto da Lci Vmir:iFI 13.116, dc 9.4.01 e dcmais açõcs çc
viabilizcm o pleoo funciormcaro dol Consclhos de acordo

com o prciío tu refcrida l.cl
Fesc 2 - Ih Jullo r llczcobro dc 2001

Ímplcmcotac§o dc açôcs. I scrcm dclibcndat pclo CMDCA

cm -1.6.01, coosidffiodo as seguintcs linhas prioritínias:

l) 27 Unidadcs dc Acolhirrcno Prcvisório - Casas dc Pt-
sagem - {l ro cada regiiâo .dminisEatilra da cia'dr) apovê
tândo as 19 rnralnsra convaniadas à SccÍÊtaÍia Municipol &
Assistrincia iociâ|. cÍi&do as dcnrais occcssárias, rtspott&
oi pnncipios rnctodologico! do PROASF prra csa fim;

2) CarrrcÍraio doc Cmsclhos Turclats corm FilriPal reft-

rência ao aradinsrto & ardo com as sns aribuiçtcs legais

l) Carauia Jc Inclusâo m Proposta Orranrnuiria para 2002

drs Dclibercrics qurmo à Poliücas htblicas;
.l) Parccria com univcrsidadcs pan viúilizar apoio de esagii-

rios as dtm:nhs da cmis§o.
Fese 3 -.{ prrtir dc Jrciro dc 2002

tmplenmmio dc Políticas Fúblicas pra as Crianças e Adohr
ccntes em siura@ da Íisco pcssousocid. dc *ordo corn o píF

visto no anigo 98 ô IJi Fcdcral 8.0ó9190, tcndo como bssc o

PROASF. c(rrm alpapraaComm*iodo Plam MuÍticid &
Proteção lnagral às Cúqas c Adolcsccntcs da Cidade

Fesc 4 - 100!
lmplemaçiio c Íranisrrús quc pcrmitiram afcrir c avaliar r

I eticácia rlo Pluto inphnodo.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

CoNSELHO MUNTCTPAL DOS DIRETTOS DA CRrANçA
E DO ADOLESCENTE

,!tülq:(t üftitl, § [rti;tt1ç-t[i'n !0rt yi; 0v l() y'U-[!'€r03,

nspUnltcfçÃO de comporiçIo dr Gomircõo Erp?cirl
tcodo com prpcl 'chbcrr proportr plr medidel r lctqn
ffis c ai-rciizcr pge úcnditttcrúo I cdlra c r rddcc-

cartc", sardo:
A coordauCo & CúÚsCo ftcqt tó t Gpm!.bilií{t do

OrCridCNtC dO CMDCÂ, FLARISTON FRANCISCO DA

§lt vl c ac Cqrrcllriro MuttidFl' rtpÍeralt tx. d! §ccÍr'
rerir Municiprl & Artiíàlch Scirl"urdo m ilrcgrmtcs

õ-6nrttrcimr Municípcis FRÂNC!§CO CESAR RODRI'

GLES c MARCEIÍ, fVgnSÃnartrtntrúG! dr3 SccrtrÚLs

Municipis de Cullura do Yadc c rto Mcio-âEtiattg qFi-
nrnçelt octal-íôiffiáo social. dc erlccirsrc' dc Edu'

caçio, dor Ncgóciol Jurldicos' dG EspoÍtc3, Lezcr c Re'

.r".Éo, Oo Goicrm MunkÍprl d. S.údG' rtprcotntc do

Co.r*tm gtAnl Ao Ditdlc d. CÍint§. c do Adolcsa'
CONDECÀ & Cont lbo MtDidFl dr Arciraocir Scbl'
ÜoVaS.6 Sn rari. Egerürl dc 

^rdlhi.c 
Darotvi'

ffinro Scid - SEÂr§ eü @úrdePcrltEr dcCc
ttroc tuctrra@ de S=EE c co EDÍctttrüll3
do Fórum Municipl dos Darcitoú rh Crimçr c do Adolcr'
CCTTTC, q SN. JOÃO DE DEUS ETEREZINHA HELENÀ t

Rua da Figueira, no 77 - sala 305 - Parque D. Pedro ll - CEP. 03003-000
Fones: 3315-9077 ramais: 2287 I 2522 I Fax - Ramal 2125

J
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RErUBLICAÇÃO da coínposição da ôomissão Especial

tendo como paiel "elsborar proposta Para. 
medidas a seÍem

adotadas e direirizes pÉra atendimento à criança e ao adoles'
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REPUBLTCAÇÂO ar cornpotiçlo de Comirrão Elpccirl
tcndo cooro ppel 'clrbcrr PÍoPoslt prn mcdiúr a tcÍeÍn
rdoods! c dircrizct prn rtcndirrnto I crirnçe e ro rdolcs'
ccnlc'. latdo:
A coordcnçlo ô Comi*do Íicou rob r rcspolrsabilidadç do

preridente do CMDCA, FLARISTON FRANCISCO DA
SILVA c dc Cmrthcim Municiprl. rt?racrruntc dr-ScaÍc'
terir Municipal Ô furiÍêncir Socirl,-tcndo qoím inlegnntcr
&Tõnúlhcaror Mrmícifrit FRÂNC|§CO CESAR RODRI:
GUES c MARCELO AVER§Á;4rtiãorncr ür Scrariu
Municiprir dcg{l4l do YcrAcf.-{o-!&!o-Au!!eí!g dg Ii'
nrnçrs c Dcsrvoiiinrnlo Scid, dc Abrrtcirmntq dc Edu'.

crçlo, dor Ncgôcior Jurldicor, de Erporter, Lrzcr o Re'

crrrçIo, do Goierm Municipd, dr §rúdc, rtprcrcotrntc do

Conrlho Eíf,nr! dor Dücirol d. CÍiüçr c do Adolentc'
CONDEC& do Cootclho Muaiciprl.ô Asittàcit Socid'
BUfrnSIõ sccrauir Efiüd aà tálêncie c Dsvolvi'
mni; SLirt - SEADS c ü Çmigrq Pcrmncna'dc CcrlG'
lhol TutclrrcrETfrfdc dc§rôffitrõ G oum rtFltcntüúr,
do Fórum Municiprl dor Dircitor dr Criurçr o do Adolcl'
CGNIG, Ot SN. JOÂO DE DEUS C TEREZIN1IA HELENÀ 
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FLT]XOGRÀMA

I

CENTRo DE REFERÊNcn
LESTE SUL 6CENTRO

NORTE 63 CASAS Di PASSAGEM

SUL 8

l6LESTENORTE

REDE DE

ABRIGOS

CONVENIADOS

OESl'E 5

RETORNO AO LAR

CASA DE PASSAGEN,I

ABRIGO

RETORNO PARA LTNIDADE
DO ESTADO PROVIDENCIAR
o nrcÂuuo 3 CASAS DE PASSAGEM

cENTRo oB RBrpRÊNcta
- SUL CENTRO CENTRO I

2 CASAS DE PASSAGEM

ABRIGO
SEN'I'INELA
vÍtrua op
vror-ÊNcn

LESTE I

.cAS-1, DE PASSAGEM

ABzuGO

RETORNO PARA I-INIDADE
DO ESTADO PROVIDENCIAR
o RpcÂtr4elo

RETORNO AO

D.F NorrFrceçÀo

rusrrrurçoEs PUBLTCAS

vARA pe nrrÂNcta
pot-ÍcmropLEGACIAS
HOSPITAIS

rxsrrrurçÕEs PRTvADAS

o FAMILIARES
o PROPRIA PESSOA

a

PARTICULARES

r ONG'S
o HOSPITAIS

2 CASAS DE PASSAGEM

o USUARIO DE DROGAS
e AMBULATOzuAL
o ABRIGO

HOJE

NÃO
EXIS IE

CENTRO DE REFERÊNCN
CENTRO OESTEA{ORTE LESTE 2MEIO ABERTO

(cONVENTADO) 4 CASAS DE PASSAGEM

DIREITo A CoNVIVÊNCIA FAMILIAR

PROASF PROGRAMA3 i PROGRAMAs

BOLSA TRABALHO

CASA DE,PASSAG}M
\

ABRIGO

RETORNO PARA UNIDADE
DO ESTADO PROVIDENCIAR
O RECÂMBIO

RETORNO

COMPLEMENTANDO A RENDA
FAMÍLIA

CONSELHO TUTELAR

OESTE
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rl PRO-rrlh REoRcANTzAÇÃo uo s. o. s. cRrANÇA

SUL
RECEPÇAO
CASA RECOLHIMENTO 48 Hs

CENTRO 5

NORTE 6
NORTE

SUL 8RECEPÇAO
CASA RECOLHIMENTO 48 Hs t6LESTE

REDE DE ABRIGOS

CONVENIADOS

OESTE 5

CENTRO

CASA RECOLHIMENTO 48 Hs RECÂMBIO

LESTE I

CENTRO I

FoNTES DE NorrFrcaçÃo

msrrrurçÕEs PUBLTcAS

. róRutú

. POLÍCIA/DELEGACIAS
o HOSPIT,\IS

rNsrrrurçÕEs PRTvADAS

o FAMILIARES
o PROPRIA PESSOA

PARTICULARES

o ONG'S
o HOSPITAIS

CASA RECOLHIMENTO 48 Hs
LESTE

ABRIGO SENTINELA

vÍrlua DE VIoLÊNCIA

OESTE I
LESTE 2

MEIO ABERTO
(coNVENTADO)

RECEPÇAO
CASA RECOLHIMENTO 48 Hs

\ /

I \

o USUARIO DE DROGAS
o AMBULATORIAL
. ABRIGO

CONSELHO TUTELAR
FAMÍLIA

DTREITO A CONVIVÊNCTE FAMILIAR

PROASF PROGRAMA3 / PROGRAMAs

BOLSA TRABALHO

COMPLEMENTANDO A RENDA

I
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pRoposrA rARA REoRGANIZAÇÃo no s . o . s . cRrANÇA

SUL

CASA RECOLHIMENTO 48 Hs
o

NORTE

CASA RECOLHIMENTO 48 Hs
o

RECÂMBIO

5

6

CENTRO

OESTE

NORTE

LESTE

SUL 8

5

t6

REDE DE ABRIGOS

CONVENIADOS

CENTRO

RECEPÇAO
CASA RECOLHIMENTO 48 Hs

LESTE 1

CENTRO 1RECEPÇAO
CASA RECOLHIMENTO 48 Hs

FoNTES DE NoTIFICnçÃo

wsrrrurçôES PUBLICAS

o FORUM
. POLÍCIA/DELEGACIAS
o HOSPIT,\IS

INSTITUIÇÕES PRIVADAS

1'ARTICULARES

a

FAMILIARES
PROPRIA PESSOA

ONG'S
IIOSPITAIS

LESTE 1

ABRIGO SENTINELA

vÍrnan DE VIOLÊNCIA

OESTE 1

LESTE 2

RECEPÇAO
CASA RECOLHIMENTO 48 Hs

MEIO ABERTO
(cONVENIADO) . USUARIO DE DROGAS

o AMBULATORIAL
. ABRIGO

\ /

7 \

DIREITO A CONVIVÊNCN FAMILIAR
FAMÍLIACONSELHO TUTELAR

PROASF PROGRAMA3 / PROGRAMAs

B

COMPLEMENTANDO A RENDA





IpRoposrA rARA REoRGANTzAÇÃo oo s . o . s . cRrANÇA
I

SUL

CASA RECOLHIMENTO 48 Hs

RECEP o

CENTRO 5

NORTE 6NORTE

SUL 8

CASA RECOLHIMENTO 48 Hs LESTE t6

REDE DE ABRIGOS

CONVENIADOS

OESTE 5

CENTRO

CASA RECOLHIMENTO 48 Hr,

o
RECÂMBIO

LESTE I

CENTRO 1

FoNTES DE NorrFrceçÃo

rusururçÕEs PUBLTcAS

o FORUM
. POLÍCIA/DELEGACIAS
r HOSPITAIS

INSTITUIÇÕES PRIVADAS

o FAMILIARES
o PROPRIA PESSOA

PARTICULARES

o ONG'S
o HOSPITAIS

CASA RECOLHIMENTO 48 Hs

RECEP o

LESTE

ABRIGO SENTINELA

vÍrrva DE VIoLÊNCIA

OESTE I
LESTE 2

MEIO ABERTO
(coNVENTADO) CASA RECOLHIMENTO 48 Hs O USUÁRTO DE DROGAS

o AMBULATORIAL
. ABRIGO

CONSELHO TUTELAR
FAMÍLIA

DIREITO A CONVIVÊNCIE FAMILIAR

PROASF PROGRAMA3 / PROGRAMAs

L

COMPLEMENTANDO A RENDAt ôc-,gnDc,1

I

I
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PRprur"srA fAB4F.EoRGAN
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trCFI'l-tRoOESTE

CÁsAÀcolmr,ffi{To4t Hs.

I

Il

* ITaIS 2 CAST1S NO FTJTURo DESCENTRÂLIZADÁS

{, rÀTENDLRq DEN1ANDA CRrfRdOESre/NOnre

LE TE

AÍ]OI.JIIÀ,IENTO 48 HS.

ABRIGo SEI.TTINELÀ

ViTrMÂDEVlot ÊNcn

RECÂN4BIO

CEMrRo5

Orsre 5

Nonre. 6

Cer.rrno I

DEDROGÀS

REDE DEABRICOS
CoN!EMÂDoS LESTE 16

Sw .E

Opsre I
Lusre I

.AHBULATORIAL

-Annrco

Strl-

AcoLHiMErIo48 HS.

t CE+rrooe nrs*meçag
ETR1ÀGEM24 TXS.

RJJÂ 40E

FoNTEs oeNorrrtclÇÂo

i

INSTITUIÇ ÕES I\.IALEA S

OFÓRI,M

rFoüCTá/DELE§ACIAS

OCO}ISEI}OTUTELAR

.HOEPTTAIS

Ns[mnÇüEsPRrYÂDÂs

.ONG'S

.HGPTT^IS

PanrrculaRrs
.FAIúILI.ÂRES 

I

ehôpnraPEssoA

Drnrrro Cow. FÀMILTAR e CoN,í.

Cot'pLEI\ffirtÂI.IDo e Rn'ma

APADRINHAME.TTO

I

rà6060

---

{

jFarrÍln

t





PRgE§TsTLrARA REoRGA

..,.:?
K€<-ra.-.,. i-,.,

I ---trcsrrRoOEsrg

CÀ§Â ACOLTfi MENTO 4t }TS.

t I

'r' Ilhts 2 c.rrsrrs No FUTURo DEscEltrRÀLIzADÁs
I

i

{''.ô\TE{DbBsDEtvtANDA CB{TRo/OEs relNonte

LE§TE

ACPIJIIÀ4ENTO48 IlS.

ABRIçOSEMru.IELA
Viluepr\toLHNctA

CENTRO

REcÂIÍ{Bro

5

6
E

Cerq-rno I

DEDROGÀS

REDE DEABRIGOS
CoMtB'flADos LESTE 16

Orsre 5

Opsre I
LrsrE I

-AÀ{BULATORIÂL
-ABRIGo

§w
Aco*uumrno48 Hs.

t CE'ilRoD€nrg*meç*g
ETRI.ÀGEMz4 HS.

RJJA 40E

For.rTEs oeNourtceÇÂo

I

INSTITUIÇÕES PÚNIrcAS

'FÓRUM
rPoüqa{DsLEcAcrA§

loconsruno TuTELAR

IN§Trn,IÇÕES PRft.ADA§

.ONG'S

,HOSPTTA]S

PARTICULÀRES

OFAMILIARES i

i

CKÓPRIAPESSOÂ

.HOSPITÀIS

Drngro CoNv. FAIILÍAR E CoM.

CotwLEMF[tAt IDo a Rnroa
Arnonnruaumrro

--- --É

ed*,<H'

Êd06o

-E- I

!
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LESTE

ACOLHIMENTO43 HS.

ABRIGO SENTINELA
VÍrIue DE VIOLÊNCIA

UsuÁnIO DE DROGAS

-AMBULATORIAL
-ABRIcO

RscÂÀaero

NORTE 6

ENTRo 5

CENTRo I

REDE DE ABRICOS

CoNVENIADOS

OEsrE 5

LESTE I6
Sul 8

Ossrr I
LESTE I

* CENTRO DE REeUPEnâçÃo-
rTrueceu24 ss.

SUL

ACOLHIMENTO48 HS.
R{â CTTEVELAND 408

FoNTES or NorlrtceÇÃo

INsrrrurÇÕrs PúBLICAS

.FÓRUM

. PoLÍCIA/DELECACIAS

.CONSELHO TUTELAR

OHOSPITAIS

INSTITUIÇÔES PRIVADAS

.ONG'S

O HOSPITAIS

PARTICULARES

O FAMILIARES

OPRÔPRIA PESSOA

FAMÍLIA

DIREITo CoNv. Feu[tan g Cot'1.

A RENDA

ADRINHAMENTO

,'', ?) .',-',, -( :-

).,."2/,4,i.

---
**CET.ITRO OESTE

CASAACOLHIMENTO4S HS

*MAIS 2 cr'sRs No FtlruRo DESCENTRAI-l7.ADAs

* r A l l,Nl )l,l{A l)l:MANI)^ (ll:N I l(( )/()l:s t t:/Ntltl t tl

l.i,,i,:r,,ll

I

PROPOSTA PARA REOR

l
l.

I

I I
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I I
! pRoposrA PARA REORGANIZAÇÃO DO S.O.S CRIANÇA

t

RECAMBIO

SUL

FÂNIÍLIARECEPÇÃO
CASA RECOLHIMENTO 48 HS

NORTE

ORIGEM / ENCAMINHAMENTO

RECEPÇÃO
CASA RECOLHIMENTO 48 HS

CENTRO

RECEPÇÃO

CASA RECOLHIMENTO 48 HS

LESIE
RECEPÇAO
CASA RECOLHIMENTO 48 HS

()t..s il.]

rNsTrTr-[ÇÓEs P(J BLTCAS

FÔRUM
POLiCIA / DELEGACIAS
HOSPITAIS

I

iNSTITUTçÕES PRTVADAS

a

a

a

a

a

a

a

ONG'S
HOSPITAIS

EQUIPE MULTIDISCIPLINAR
TÉCNICOS MUNICíPIOPARTICULARES

. FAMILIARES
PRÓPRIA PESSOA

c
o
N

s
E
L
H
o

T
U
T
E
L
A
R

FAMILIAú
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pRoposTA PARA REORGANTZAÇÃO DO S.O.S CRTANÇA

SUL

I.'AI\IIt,IAORIGEM / ENCAMINHAMENTO RECEPÇAO
CASA RECOLHIMENTO 48 HS

NORTE
RECEPÇAO
CASA RECOLHIMENTO 48 HS
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O SOS Criança e o atendimento protetivo, integral e legal.

O SOS Criança foi criado à época em que foi promulgada a Constituição
Federal, porém, para oferecer um atendimento à criança e ao adolescente ainda na

perspectiva do antigo Código de Menores. Seus criadores não esperaram a lei que
regulamentou os mandamentos constitucionais, o ECA - Estatuto da Criança e do
Adolescente -, para definir então anatureza do orgão e de seus serviços.

E ele, o SOS Criança e seus serviços, não se adaptaram nem às exigências
constitucionais (artigos 37;204,IJL;227), nem às do Estatuto da Criança e do Adolescente
(artigos 86, 90, 259,267).

Foi permanente a ausência de um atendimento exernplar a ser oferecido pelo
Estado, atendimento à luz da Doutrina da Proteção Integral e à altura do que o clamor que

a sociedade brasileira definiu como Prioridade Absoluta. Criança e Adolescente, Prioridade
Absoluta é princípio constitucional nunca menor que qualquer discricionalidade, mas,

inexplicavelmente, no âmbito do SOS Criança, jamais houve iniciativas que resultassem
num reordenamento do atendimento com regime definido e com a devida inscrição dos

programas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da Cidade de

São Paulo.

Logo, incontáveis crianças e adolescentes integrantes de famílias muitas já
vitimadas pelo desemprego e pela ausência de políticas do Estado, passaram pelo

atendimento improvisado e caótico do SOS Criança, atendimento que, anunciado pelo

Governo do Estado, foi encerrado em meados de abril e que, apesar de caótico, passou a ter
reclamado seu retorno por entidades e órgãos que atuam nessa área.

O Governo do Estado de São Paulo argumenta ser aquele atendimento de

responsabilidade do Município.

A prefeita Marta Suplicy não tem se furtado a assumir as responsabilidades do

Governo Municipal nessa área.

Informações que a mídia tem veiculado e a última campanha para arrecadação

de recursos para o Fumcad mostram a preocupação e o empenho da prefeita com a

educação social de crianças e de adolescentes, setor em que a própria lei define que o
CMDCA gerencia a destinação de recursos do Fumcad e onde programas como o PROASF

- Programa de Orientação e Apoio Sócio-Familiar - poderão ser retomados, de modo a

aumentar o atendimento a esse perfil de público que o novo SOS Criança também deve

atender. Entretanto é imprescindível que se submeta ao ordenamento jurídico ügente, pela

responsabilidade, transparência e conduta exemplar que cada procedimento governamental

deve espelhar em geral, e do Mnistério Público em especial, que por dever constitucional
deve fiscalizar.

Setorial do Partido dos Trabalhadores do Diretório Múnicipal da Cidade de São

Paulo, em 10/05/2001
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O SOS Criança e o atendimento protetivo, integral e legal.

O SOS Criança foi criado à época em que foi promul gada a Constituição
Federal, porém, para oferecer um atendimento à criança e ao adolescente ainda na
perspectiva do antigo Codigo de Menores. Seus criadores não esperaram a lei que
regulamentou os mandamentos constitucionais, o ECA - Estatuto da Criança e do
Adolescente -, para definir então a natvreza do orgão e de seus serviços.

E ele, o SOS Criança e seus serviços, não se adaptaram nem às exigências
constitucionais (artigos3T;204,nI;227), nem às do Estatuto da Criança e do Adolescente
(artigos 86, 90, 259,267).

Foi permanente a ausência de um atendimento exemplar a ser oferecido pelo
Estado, atendimento à luz da Doutrina da Proteção Integral e à altura do que o clamor que
a sociedade brasileira definiu como Prioridade Absoluta. Criança e Adolescente, Prioridade
Absoluta e princípio constitucional nunca menor que qualquer discricionalidade, mas,
inexplicavelmente, no âmbito do SOS Criança, jamais houve iniciativas que resultassem
num reordenamento do atendimento com regime deflrnido e com a devida inscrição dos
programas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da Cidade de
São Paulo.

Logo, incontáveis crianças e adolescentes integrantes de famílias muitas já
vitimadas pelo desemprego e pela ausência de políticas do Estado, passaram pelo
atendimento improvisado e caótico do SOS Criança, atendimento que, anunciado pelo
Governo do Estado, foi encerrado em meados de abril e que, apesar de caótico, passou a ter
reclamado seu retorno por entidades e órgãos que atuam nessa área.

O Governo do Estado de São Paulo argumenta ser aquele atendimento de
responsabilidade do Município.

A prefeita Marta Suplicy não tem se furtado a assumir as responsabilidades do
Governo Municipal nessa área.

Informações que a mídia tem veiculado e a última campanha para aÍrecadação
de recursos para o Fumcad mostram a preocupação e o empenho da prefeita com a

educação social de crianças e de adolescentes, setor em que a propria lei define que o
CMDCA gerencia a destinação de recursos do Fumcad e onde programas como o PROASF

- Programa de Orientação e Apoio Sócio-Familiar - poderão ser retomados, de modo a

aumentar o atendimento a esse perfil de público que o novo SOS Criança também deve
atender. Entretanto é imprescindível que se submeta ao ordenamento jurídico vigente, pela
responsabilidade, transparência e conduta exemplar que cada procedimento governamental
deve espelhar em geral, e do Ministério Público em especial, que por dever constitucional
deve fiscalizar.

Setorial do Partido dos Trabalhadores do Diretório Municipal dC Cidade de São
Paulo, em 10/05/2001
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